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Reservatório na zona II

Cais Terminal Petrolífero

Reservatório na zona III

Reservas | Entidade Central de Armazenagem (ECA)

A ENSE disponibiliza-se para substituir os Operadores Obrigados na
constituição de reservas :

• Pequenos Operadores (não dispõem de capacidade de armazenagem própria), a
ENSE substitui-se-lhes até ao total da sua obrigação (90 dias);

• Grandes Operadores (dispõem de capacidade de armazenagem própria), a ENSE
substitui-se-lhes até mais 30 dias (no total máximo de 60 dias).

Atualmente 57% das Reservas são asseguradas pela ENSE

• Armazenagem em Operadores

• Armazenagem em Instalações Próprias



3Competências  |  Fiscalização e Reservas Estratégicas

Sistema Nacional de Gás Natural

• Instalações de armazenagem Subterrânea;
• Instalações de transporte e distribuição de gás natural (de alta, média e baixa pressão);
• Instalações de receção, de armazenagem e transformação de gás natural para distribuição;
• Unidades Autónomas de gás natural - UAG;
• Auditoria de inspeção das reservas obrigatórias, pré-estabelecidas pelos: Plano de Emergências e Plano Preventivo de ação

para o Sistema Nacional de Gás Natural – SNGN.
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Direção Geral de Energia e Geologia
Direção de Serviços de Planeamento Energético e Estatística

Unidade: tep
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Direção Geral de Energia e Geologia
Direção de Serviços de Planeamento Energético e Estatística

Unidade: tep
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6Reservas |  Legislação
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Reserva Atual Portaria 297/2011 Portaria 59/2022

Gás Natural  |   Reservas
Clientes Protegidos e Eletroprodução

(GWh)

Dias de Consumo (1) 19 30 37

(1) Equivalente em Dias de Consumo, se forem somente considerados os consumos elegíveis ao abrigo da Portarias 297/2011
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Reservas Estratégicas de Gás Natural

Consumidores

Faseamento

Proposta

• A Diretiva define que os
Estados Membros
devem ter um nível de 
Reserva de 35 dias de 
consumo

• 2/3 em Operadores

• 1/3 na Entidade Central 
Armazenamento (ECA)

• Armonização de consumos
para efeitos de Reservas

• Obrigatoriedade de Reservas
para a globalidade das  
introduções ao consumo: 

Consumidores Setoriais
Electroprodutores
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Atualmente cerca de 1/5 dos consumos estão isentos de obrigações de Reservas de Segurança

Consumo Anual
março 22 – abril 21)

% Consumo Total 61% 21% 18% 100%

(1) Total abrangido pelo DL62/2020 e Portarias 297/2011 e 59/2022
(2) Consumidores Interruptíveis – Contratos que possibilitam interrupções de fornecimento por parte do Comercializador 

(1)

Consumo de Gás Natural 

39,1 13,5
52,5

11,3

63,8

Consumidores Protegidos Eletroprodução Total 1 Consumidores
Interruptíveis

Total

Consumo
(TWh) 

Âmbito RESERVAS ISENTO RESERVAS
Segurança
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Objeto do 
Decreto-Lei

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei:

a) Estabelece medidas extraordinárias e temporárias no quadro da
segurança de abastecimento de gás;

b) Cria a reserva estratégica de gás natural, procedendo à primeira
alteração ao Decreto-Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto, que estabelece
a organização e o funcionamento do Sistema Nacional de Gás (SNG) e o
respetivo regime jurídico e procede à transposição da Diretiva
2019/692
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Atribuições à 
ENSE

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 102.º -A
(aditamento ao Decreto -Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto)

Constituição, manutenção e gestão da reserva estratégica

1 — A reserva estratégica visa complementar as reservas de segurança do SNG,
sendo o respetivo volume, tipos de consumo e faseamento da sua constituição
definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da energia.

2 — Incumbe à Entidade Nacional para o Setor Energético, E. P. E. (ENSE, E. P. E.):

a) A constituição, gestão e manutenção da reserva estratégica de gás natural, em
condições que assegurem a respetiva qualidade e conformidade com as especificações
legalmente em vigor;

b) A celebração de contratos económicos nacionais ou internacionais no âmbito do
aprovisionamento da reserva estratégica de gás natural;

c) Gerir diretamente ou celebrar contratos com os operadores da RNTIAT, para a gestão da
reserva estratégica;

d) Proceder à venda de parte da reserva de gás natural nos termos do artigo 102.º -F.
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Obrigações da
ENSE (1)

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 102.º -B
(aditamento ao Decreto -Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto)

Armazenamento da reserva estratégica

O armazenamento da reserva estratégica de gás natural é efetuado de acordo
com a seguinte ordem de prioridade, tendo em conta a eficiência económica das
diversas alternativas:

a) Em instalações de armazenamento, no território nacional, propriedade da
ENSE, E. P. E., ou mediante contratação com as entidades que detenham a
sua propriedade e operação;

b) Em instalações de armazenamento localizadas em outros Estados-Membros
da União Europeia, uma vez assegurada a capacidade adequada à sua
movimentação e disponibilização para o abastecimento nacional;

c) Em opções de compra, a contratualizar no mercado nacional ou internacional.
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Obrigações da
ENSE (2)

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 102.º -D
(aditamento ao Decreto -Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto)

Regime de aquisição de reservas e contratos conexos

No aprovisionamento a que proceder no mercado de gás natural, através da
celebração de contratos económicos específicos, a ENSE, E. P. E., rege-se pelas
regras e procedimentos em uso no referido mercado, devendo salvaguardar a
estrita obediência aos seguintes princípios:

a) Concorrência e não discriminação de potenciais fornecedores;

b) Documentação e auditabilidade dos procedimentos;

c) Adjudicação pelo menor custo ou pela proposta economicamente mais
vantajosa;

d) Salvaguarda do cumprimento dos contratos por parte dos cocontratantes.



14

Obrigações da
ENSE (3)

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 102.º -G
(aditamento ao Decreto -Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto)

Registo e informação

1 — Compete à ENSE, E. P. E., manter um registo permanentemente atualizado
da reserva estratégica, contendo a informação necessária ao respetivo controlo,
designadamente o local de armazenamento em que se encontra a reserva e as
respetivas quantidades.

2 — Compete ainda à ENSE, E. P. E., disponibilizar mensalmente, através do
Balcão Único da Energia e até ao dia 15 de cada mês, a informação referida no
número anterior à DGEG, à ERSE e ao gestor técnico global do sistema.
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Obrigações 
Operadores (1)

Decreto-Lei n.º 70/2022 de 14 de outubro

Artigo 102.º -C
(aditamento ao Decreto -Lei n.º 62/2020, de 28 de agosto)

Prestações devidas pelos comercializadores registados

1 — Os encargos associados à constituição e manutenção da reserva estratégica, incluindo a 
utilização de infraestruturas reguladas, são integralmente suportados pelos comercializadores de 
gás em regime de mercado e pelos comercializadores de último recurso retalhistas, mediante 
prestações pecuniárias mensais a efetuar em benefício da ENSE, E. P. E., com base nos consumos 
efetivos da sua carteira de clientes.

2 — O regime de contabilização e de pagamento das prestações devidas pelos comercializadores 
e as consequências de eventual incumprimento são definidos nos estatutos da ENSE, E. P. E.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, os comercializadores devem efetuar o respetivo registo e 
prestar a informação prevista no n.º 8 do artigo 96.º, através do Balcão Único da Energia.

4 — As informações referidas no número anterior são disponibilizadas pela ENSE, E. P. E., no Balcão 
Único da Energia à DGEG, à ERSE e ao gestor técnico global do sistema, imediatamente após o 
respetivo registo.

…
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